
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

PORTARIA N" 061/2016

Data: 3 de maio de 2016.

Designa a servidora Janaina Mami Tessaro Bortolini como Fiscal
Técnico dos Contratos n°s 010/2016, 011/2016 e 012/2016 da

Câmara Municipal de Sorriso e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Fábio Gavasso, Presidente da Câmara

Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e

8.666/1993,

Considerando a necessidade de atender o dispositivo do Artigo 67 da Lei

RESOLVE:

Art. 1" Designar a servidora Janaina Mami Tessaro Bortolini, nomeada pela

Portaria n° 004, de 12 de janeiro de 2015, no Cargo de Cerimonialista, para exercer a função de
Fiscal Técnico dos Contratos n°s 010/2016, 011/2016 e 012/2016, que tem como objeto a

aquisição de sonorização, palco e iluminação; decoração; alimentação; troféus e moções em

papel, para atender a premiação do "Jubileu de Prata".

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 3 de maio de 2016.
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FÁBIO tíAVASSO

Presidente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

CiSriFíCO QUE ESTA PORTARIA

FOI REGISTRADA E PUBLICADA POR
AFIXAÇAO no mural DA UQ

/

dos Santos
009/2014
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